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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O parágrafo único do art. 78, da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 78 ........................................................................................ 

Parágrafo único. O valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

total bruto recolhido do Prêmio do Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - 

DPVAT, de que trata a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 

será repassado diretamente ao Fundo Nacional de Segurança e 

Educação de Trânsito – FUNSET, criado pela Lei nº 9.602 de 21 de 

janeiro de 1998 e regulamentado pelo Decreto nº 2.613, de 03 de 

junho de 1998, para cumprir as finalidades dispostas no caput.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O seguro DPVAT vem enfrentando uma série de desventuras no que 

se refere a gestão financeira dos recursos arrecadados, gestão essa que se desvia 

radicalmente das finalidades pelas quais o seguro foi criado. 

Na parte privada, referente a 50% do total arrecadado, que é gerido 

pela Seguradora Líder, os problemas ultrapassam a má gestão e estão sendo 

investigados na esfera criminal pela Polícia Federal e pelo Ministério Público em 

alguns estados da Federação. 

O próprio Poder Legislativo não tem se furtado de todo no 

acompanhamento dessa questão, tanto que tivemos nesta Casa a CPI do DPVAT 

em meados de 2016, seguindo uma tendência que já vinha ocorrendo nos 

legislativos estaduais. 

Nossa CPI sofreu uma forte pressão externa que terminou 

esvaziando as reuniões e prejudicando um desfecho mais favorável aos anseios da 

população que vem sendo “aviltada” nesse processo de gestão fraudulenta em 

investigação. 

Mas, mesmo a parte destinada ao Governo, 45% para o SUS e 5% 

para o Denatran, também não tem sido adequadamente destinada, tendo em vista 
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que a parcela do SUS fica no caixa único do próprio SUS, não diretamente 

relacionada aos acidentes de trânsito, e que a parcela do Denatran nem sequer tem 

chegado ao seu destino, pois é depositada na conta única do Tesouro Nacional e 

tem sido constantemente contingenciada. 

Por isso, acreditamos que nossa proposta é fundamental, pois 

obriga que uma parcela dos recursos arrecadados pelo DPVAT seja entregue 

diretamente para o órgão responsável pelas campanhas de educação no trânsito e 

prevenção de acidentes. 

Com certeza, a aprovação do projeto vai contribuir para evitar muitos 

dos milhares de acidentes de trânsito que ocorrem todos os dias em nosso país e 

ainda vai reduzir o valor pago pelo prêmio do seguro DPVAT por conta da 

diminuição do número de ocorrências. 

Ante o exposto, pedimos aos nobres pares o apoio necessário para 

a aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 2017. 

Deputado ODORICO MONTEIRO 

PROS/CE 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

...................................................................................................................................................... 
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Art. 78. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desporto, do Trabalho, dos 

Transportes e da Justiça, por intermédio do CONTRAN, desenvolverão e implementarão 

programas destinados à prevenção de acidentes.  

Parágrafo único. O percentual de dez por cento do total dos valores arrecadados 

destinados à Previdência Social, do Prêmio do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT, de que trata a Lei nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, serão repassados mensalmente ao Coordenador do Sistema 

Nacional de Trânsito para aplicação exclusiva em programas de que trata este artigo.  

 

Art. 79. Os órgãos e entidades executivos de trânsito poderão firmar convênio 

com os órgãos de educação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

objetivando o cumprimento das obrigações estabelecidas neste capítulo.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 
 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  A alínea b do artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966, passa a ter a seguinte redação:  

 

"Art.20.......................................................................................................... 

b) - Responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de 

vias fluvial, lacustre, marítima, de aeronaves e dos transportadores em 

geral." 

 

Art. 2º  Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966, a alínea 1 nestes termos:  

 

"Art. 20. ....................................................................................................... 

1) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou 

por sua carga, a pessoas transportadas ou não." 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.602, DE 21 DE JANEIRO DE 1998 

 

Dispõe sobre legislação de trânsito e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 10, 14, 108, 111, 148, 155, 159, 269 e 282, da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, passam a vigorar acrescidos dos seguintes dispositivos:  

 

"Art. 10......................................................................................................  

......................................................................................................................  

XXII - um representante do Ministério da Saúde." 

 

"Art. 14.....................................................................................................  

.................................................................................................................  

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de reavaliação 

dos exames, junta especial de saúde para examinar os candidatos à 

habilitação para conduzir veículos automotores." 

 

"Art. 108.................................................................................................   

Parágrafo único. A autorização citada no caput não poderá exceder a doze 

meses, prazo a partir do qual a autoridade pública responsável deverá 

implantar o serviço regular de transporte coletivo de passageiros, em 

conformidade com a legislação pertinente e com os dispositivos deste 

Código." 

 

"Art. 111................................................................................... 

...................................................................................................  

III - aposição de inscrições, películas refletivas ou não, painéis decorativos 

ou pinturas, quando comprometer a segurança do veículo, na forma de 

regulamentação do CONTRAN." 

 

"Art. 148..................................................................................  

..................................................................................................  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas 

Forças Armadas ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, 

respectivamente, da prestação do exame de aptidão física e mental." 

 

"Art. 155....................................................................................  

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida autorização para aprendizagem, 

de acordo com a regulamentação do CONTRAN, após aprovação nos 

exames de aptidão física, mental, de primeiros socorros e sobre legislação 

de trânsito." 

 

"Art. 159.......................................................................................... 

...........................................................................................................  

§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao 

prazo de vigência do exame de aptidão física e mental.  

§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código 

anterior, será substituída por ocasião do vencimento do prazo para 

revalidação do exame de aptidão física e mental, ressalvados os casos 

especiais previstos nesta Lei." 

"Art. 269................................................................................................. 
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.................................................................................................................  

XI - realização de exames de aptidão física, mental, de legislação, de prática 

de primeiros socorros e de direção veicular." 

 

"Art. 282................................................................................................   

..............................................................................................................  

§ 4º Da notificação deverá constar a data do término do prazo para 

apresentação de recurso pelo responsável pela infração, que não será inferior 

a trinta dias contados da data da notificação da penalidade.  

§ 5º No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no parágrafo 

anterior será a data para o recolhimento de seu valor." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 2.613, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

Regulamenta o art. 4º da Lei nº 9.602, de 21 de 

janeiro de 1998, que trata do Fundo Nacional 

de Segurança e Educação de Trânsito - 

FUNSET. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, e nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET, a que 

se refere o art. 4º da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998, tem por finalidade custear as 

despesas do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, relativas à operacionalização 

da segurança e educação de trânsito. 

 

Art. 2º A gestão do FUNSET caberá ao DENATRAN, por força do disposto no 

art. 5º da Lei nº 9.602, de 1998, conforme competência atribuída pelo inciso XII do art. 19 da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


